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MATÉRIA: Projeto de Lei n.° 555/2019 

 
TORNA obrigatório aos revendedores 
varejistas de combustíveis automotivos 
que informem aos consumidores a respeito 
da falta de algum dos combustíveis 
usualmente comercializados no âmbito do 
Estado do Amazonas. 

I – RELATÓRIO 
 

A proposta de Lei em epígrafe, dos ilustríssimos Deputados Álvaro Campelo, 
Deputado Fausto Jr., Deputado Roberto Cidade, Deputada Alessandra Campelo e 
Deputada Joana Darc, que apresentam o Projeto de Lei n° 555/2019, que torna 
obrigatório aos revendedores varejistas de combustíveis automotivos que informem 
aos consumidores a respeito da falta de algum dos combustíveis usualmente 
comercializados no âmbito do Estado do Amazonas. 

A propositura em questão foi apresentada no dia 28 de agosto de 2019, sendo 
incluído nas pautas ordinárias dos dias 02, 03 e 10 de setembro de 2020, após obter 
parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação foi encaminhada a 
Comissão de Assuntos Economicos, onde fui designado relator e passo a emitir parecer 
na tentativa de criar juízo de valor. 

É o relatório. Passo a opinar. 
 
II – FUNDAMENTAÇÃO 

 
Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, apreciar a proposição quanto 

à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei das diretrizes 
orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa do Estado do Amazonas, em seu art. 27, inciso II, alínea “b”, que estabelece 
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COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária 
financeira”. 

Esta propositura visa tornar obrigatório aos revendedores varejistas de 
combustíveis automotivos que informem aos consumidores a respeito da falta de 
algum dos combustíveis usualmente comercializados, no âmbito do Estado do 
Amazonas. 

Tal projeto justifica-se pela necessidade de que haja transparência por parte do 
varejista ao ofertar um produto, não sendo possível assim que haja dano ou prejuízo 
ao consumidor, o que é dever desta Casa de Leis assegurar e legislar. 

Diante o exposto é de grande importância que o referido projeto siga e seja 
aprovado posteriormente, afim de salvaguardar o direito do consumidor e polir as 
relações econômicas no que cabe a esta propositura. 

Haja vista o que foi proposto consideramos a proposição não conflitante com as 
normas do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária 
anual e das demais disposições legais em vigor. 

III – VOTO 
 

Assim, ante o exposto, emitimos parecer FAVORÁVEL à aprovação do Projeto 
de Lei n.° 555/2019. 

SALA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS DA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 23 de setembro 
de 2020. 
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Deputado Estadual – PODEMOS/AM 


